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O Município de Guarantã garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.guaranta.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/guaranta

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guarantã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guarantã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
guaranta.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/guaranta
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Guarantã
CNPJ 46.187.506/0001-52
Avenida Altino Cardoso, nº 156 - Centro
Telefone: (14) 3586-3300
Site: www.guaranta.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guaranta

Câmara Municipal de Guarantã
CNPJ 51.499.093/0001-81
Avenida Altino Cardoso, nº 156 - Centro
Telefone: (14) 3586-1238
Email: secretaria@camaraguaranta.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 2.677, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
“DISPÕE A SUBSTITUIÇÃO 
DE MEMBRO DA COMISSÃO 
MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – 
COMUL”.

CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE, Prefeito Municipal de 
Guarantã, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei

R E S O L V E:

Art. 1º. – Fica DESIGNADO a servidora Pública 
Municipal SILVIA ELAINE SINHORINI, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n° 11.972.021-8-SSP/SP, para 
substituir sem acumulo de vencimentos o membro da 
COMUL - IVY POLESEL DE SOUZA, enquanto a mesma 
estiver em gozo de férias, cujo período de gozo é do dia 
05/03/2018 À 24/03/2018.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos em 05/03/2018.

Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Guarantã, 21 de março de 2018.

______________________________________

CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE

Prefeito Municipal

Registrado, afixado na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Guarantã e publicado no Diário Oficial do 

Município, na forma da lei.

PORTARIA Nº 2.678, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE LICENÇA PRÊMIO AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
ELTON RODRIGO SILVÉRIO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE, Prefeito Municipal de 
Guarantã, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei

R E S O L V E:

Art. 1º. – Fica concedida nos termos do artigo 123 e 
seguintes, da Lei Municipal n. 559/71, de 30 de março de 
1971, e de suas posteriores alterações, 30 (TRINTA) dias de 
LICENÇA PRÊMIO, vencidas em 20/06/2017, ao servidor 
público municipal ELTON RODRIGO SILVÉRIO, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 40.535.115-X-SSP/SP, 
no cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, vindo a gozar 
no período de 26/03/2018 à 24/04/2018, que fica fazendo 
parte integrante desta Portaria.

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação

Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Guarantã, 21 de março de 2018.

______________________________________

CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE

Prefeito Municipal

Registrado, afixado na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Guarantã e publicado no Diário Oficial do 

Município, na forma da lei.

Licitações e Contratos

Outros atos

PROCESSO Nº 002/2018 – TOMADA DE PREÇOS Nº 
001/2018

OBJETO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DA REFORMA DO PRÉDIO DA CRECHE 
BERÇÁRIO MUNICIPAL “LEONTINA P. T. RICCI”, 
SITUADA NA RUA SANTA TEREZINHA, N° 591, NESTE 
MUNICÍPIO.

PODER EXECUTIVO DE GUARANTÃ
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De ordem da Presidente da Comissão Municipal de 
Licitação, instituída pela Portaria nº 2.563/2018 e alterada 
pela Portaria nº 2.610/2018, comunica-se aos respectivos 
licitantes, que a sessão de abertura de proposta (Envelope 
nº 02) referente aos autos do processo licitatório de 
número epígrafe que estava designada para o dia 23 de 
março de 2018 (sexta-feira), com início as 09horas, fica 
redesignada para acontecer no dia 28 de março de 2018 
(quarta-feira), com início as 09horas, a ser realizada na 
Sala do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Guarantã-SP, situada na Avenida Altino Cardoso, n 156, 
Centro. Guarantã-SP, 22 de março de 2018. Iramaia 
Giampaulo Borges – Presidente da Comissão Municipal 
de Licitações.

PROCESSO Nº 003/2018 – TOMADA DE PREÇOS Nº 
002/2018

OBJETO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DA REFORMA DO PRÉDIO DA ESCOLA 
MUNICIPAL “ZULEIKA LÁZARO BARBI”, SITUADA NA 
RUA TEM. MIGUEL CASTALDELI MOLINA, N° 279, 
NESTE MUNICÍPIO.

De ordem da Presidente da Comissão Municipal de 
Licitação, instituída pela Portaria nº 2.563/2018 e alterada 
pela Portaria nº 2.610/2018, comunica-se aos respectivos 
licitantes, que a sessão de abertura de proposta (Envelope 
nº 02) referente aos autos do processo licitatório de 
número epígrafe que estava designada para o dia 23 de 
março de 2018 (sexta-feira), com início as 14horas, fica 
redesignada para acontecer no dia 28 de março de 2018 
(quarta-feira), com início as 14horas, a ser realizada na 
Sala do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Guarantã-SP, situada na Avenida Altino Cardoso, n 156, 
Centro. Guarantã-SP, 22 de março de 2018. Iramaia 
Giampaulo Borges – Presidente da Comissão Municipal 
de Licitações.
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